
 
 

EDITAL Nº 286/2024 

 

Altera a Relação de Documentos exigidos para
investidura no cargo dos candidatos convocados para os
cargos de Professor de Educação Básica, nas funções de
e Docência de Educação Básica (PEBU01) e Professor de
Educação Física (PEBU02).

 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, em atendimento à Lei Municipal nº
13.879/2024, que torna obrigatória a apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais por
parte dos profissionais que atendem crianças e adolescentes no Município de Londrina e dá outras
providências, publicada no J.O.M. nº 5345 de 13/11/2024, a alteração da Relação de Documentos
exigidos para investidura em cargo público dos candidatos convocados para os cargos de Professor de
Educação Básica, nas funções de Docência de Educação Básica (PEBU01) e Professor de Educação Física
(PEBU02).

 

Em consonância com os itens 5.10 do Edital nº 142/2022 - DDH/SMRH e 14.13 do Edital nº
179/2022 - DDH/SMRH, os candidatos convocados pelos Editais nº 251/2024 e 252/2024, bem como
aqueles que vierem a ser nomeados ou empossados, deverão apresentar em caráter complementar o
seguintes documentos:

 

1. Certidão de Antecedentes Criminais para “FINS JUDICIAIS” emitida pelo Cartório
Distribuidor da Comarca de Londrina ou do Cartório/Ofício Distribuidor da cidade de
residência, emitida em até 120 dias deste Edital.

Aos residentes em Londrina, entrar no site: https://distribuidorlondrina.com.br/ e
atentar-se às instruções do Tutorial para solicitação da Certidão. Tipo de Certidão:
CRIMINAL; Finalidade: PARA FINS JUDICIAIS.

 

2.  Certidão de Antecedentes Criminais Unificada, expedida pela  Justiça Federal,
emitida em até 90 dias da data de publicação deste Edital; para emissão acesse o site do
Conselho da Justiça Federal;

 

As Certidões acima deverão ser protocoladas no Portal Candidato, na aba de
“Convocação”, no item “Certidão de Antecedentes Criminais”, até a data de 17 de janeiro de 2025. Nos
termos da Lei Municipal em tela, a não apresentação das certidões impedirá a nomeação ou a posse no
cargo e, por consequência, implicará na desclassificação do respectivo concurso.

 

Demais dúvidas poderão ser sanadas por meio dos telefones (43)3372-4850 e 3372-4033,
das 12h00min às 18h00min, ou pelo e-mail: recrutamento.pessoal@londrina.pr.gov.br.

https://www.cml.pr.gov.br/proposicoes/pesquisa/0/1/0/220924
https://portal.londrina.pr.gov.br/certames-publicos-oculto/administracao-direta-concursos/edital-n-142-2022-ddh-smrh
https://portal.londrina.pr.gov.br/certames-publicos-oculto/administracao-direta-concursos/edital-179-2022-ddh-smrh
https://distribuidorlondrina.com.br/
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/solicitacao-certidao
https://www3.londrina.pr.gov.br/sistemas/concursos/


 

 

Londrina, 26 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Haline Kawassaki Barbosa, Diretor(a) de
Desenvolvimento Humano, em 30/12/2024, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Velei de Aquino, Gerente de Provimento, em
30/12/2024, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Thais Andressa Sandrini Fioratte, Coordenador(a) de
Nomeação e Prestação de Contas, em 30/12/2024, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de
15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Marlívia Gonçales dos Santos, Coordenador(a) de
Recrutamento e Seleção, em 30/12/2024, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por José Otávio Sancho Ereno, Secretário(a) Municipal de
Recursos Humanos- em substituição, em 30/12/2024, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de
15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14607457
e o código CRC 6993C2D0.
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